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AO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DO TR 

 

IMFORMAÇÕES DA SOLICITANTE:  

A empresa: 2A COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Endereço: Rua: General Dionísio Nº 568 – Jardim 25 de Agosto- Duque de Caxias – 

RJ - CEP: 25.075-095. Fone/Fax.: (21) 3173-7395, e-mail: 2ahospitalar@gmail.com. 

CNPJ: sob o n.º 21.600.055/0001-02. 

Inscrição Estadual: n.º 86.849.623. 

Inscrição Municipal: n.º 99116802. 

 

INFORMAÇÃO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90117/2024. 

PROCESSO: VR-02.051-00003579/2024/2024 – SAH/HSJB NÚMERO DA 

UASG DO SAH/HSJB – 927761 

 

Ao Setor responsável. 

 

Vimos pelo presente pedido, respeitosamente, solicitar os seguintes 

esclarecimentos sobre a licitação em questão, em conformidade com Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90117/2024. Os questionamentos a seguir citados, 

sustentados pelo princípio da Transparência, da Isonomia, da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Probidade Administrativa, da Igualdade, e 

principalmente, do Julgamento Objetivo, tem a intenção de: Garantir o 

orçamento correto para todos os itens da proposta de preço; Garantir a saúde da 

equação econômico financeira das partes; Evitar desclassificação por omissão 

de informação ou informação errônea; Garantir a qualidade objeto pela 

contratada; Identificar o padrão de julgamento da Planilha de Custo e Formação 

de Preço realizado por esta, e por estes motivos requer atenção na leitura para 

que as respostas dos esclarecimentos possam ser feitas de forma clara, 

objetiva, exata, sem subjetividade e eliminando qualquer ruído no entendimento 

entre o licitante e a administração. 

 

1- DA ARGUMENTAÇÃO 

Em relação ao item 3 e 4 do edital, “Mesa Cirúrgica”, verificamos dubiedades e 

inadequações no descritivo do TR. Essas intercorrências poderão ferir os princípios da 

Igualdade e principalmente, do Julgamento Objetivo.  
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2- DESCRITIVOS 

2.1- No descritivo do Termo de referência, solicita: “Mesa Cirúrgica eletro-hidráulica 

para utilização em diversas angulações e posicionamentos para atender 

procedimentos cirúrgicos de baixa, média e alta complexidade. Capacidade de pelo 

menos, 220kg em qualquer posição.   

2.1.2 - Notamos que: A capacidade de peso solicitada no termo de referência é 

totalmente inadequada aos tipos de procedimentos solicitados. 

-Essa capacidade de não só poderá afetar a qualidade do produto, mas a sua 

resistência e necessidade para o uso diário.  

-Exemplo: Um paciente de 120Kg precisa ser reanimado por um profissional médico 

de 105Kg no leito da mesa. Além do somatório do peso do paciente mais o profissional 

superar o limite de carga da mesa, somasse a força de aplicação do procedimento no 

paciente. Isso tudo irá gerar uma vibração e sobre carga total. Que poderá resultar em 

quebra e alto risco para o usuário e o profissional.  

-Além disso, sabemos que a unidade hospitalar não trabalha com bariátrica, mas 

trabalha sim com obesos mórbidos e que hoje no Brasil a obesidade mórbida é um 

grande problema que vem crescendo ano após ano. Há grande demanda não só para 

cirurgias de obesidade, mas também outros procedimentos cirúrgicos, inclusive de 

emergência em obesos mórbidos. É fato que existem pacientes no Brasil acima de 

400Kg. Fato esse que é facilmente comprovado através de uma simples pesquisa na 

internet, conforme link abaixo: 

https://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2015/07/jovem-da-paraiba-com-mais-de-400kg-

e-transferido-para-hospital-em-pe.html. 

- Esses pacientes não só estão sujeitos a procedimento Bariátrico, mas também a 
algum outro procedimento cirúrgico eletivo ou de emergência. Sendo assim uma Mesa 
cirúrgica com capacidade de movimentar até 230kg além de não funcionar, estará 
propensa a um alto risco de quebra e queda do paciente.  
Sugerimos então o estabelecimento da capacidade de peso igual a mencionada no 
“Termo de referência do item 4” de 450kg como padrão. Garantindo assim todos os 

princípios básicos e segurança do usuário e do paciente.  
 

2.2 – Ainda sobre o item 3, foi solicitado no Termo de referência: 

“Deve vir acompanhada dos seguintes acessórios: · 01 (um) arco narcose; · 01 (um) 

suporte para elevação de rins; · 02 (dois) conjuntos porta coxas; · 04 (quatro) 

Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão); · 01 (uma) cinta 

para corpo; · 02 (dois) conjuntos suporte de ombro; · 02 (dois) pares de mesas 

ortopédicas (acessório para tração ortopédica); · 01 (um) suporte de crânio para 

tumor; · 01 (um) suporte de para cirurgias de coluna” 
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2.21 - 02 (dois) conjuntos porta coxas 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de porta coxas, ou seja, duas peças. 

Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

2.22- 04 (quatro) Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão). 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de suporte de braços, ou seja, duas 

peças. Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

2.23 - 04 (quatro) Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão). 

-Para procedimento de cirurgia de mão são usados outros acessórios que são radio-

transparentes como: Suporte de tração de Weinberger e o apoio para cirurgia de 

mão. Seria algum desses ou somente o apoio de braços que já acompanham as 

mesas cirúrgicas? 

2.24 - · 02 (dois) conjuntos suporte de ombro 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de suporte de suporte de ombros, ou 

seja, duas peças. Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

2.25 - 02 (dois) pares de mesas ortopédicas (acessório para tração ortopédica). 

-Os kits de tração ortopédicos já acompanham 01 par de suporte de pernas, para 

procedimento em perna direita e ou esquerda. Além de diversos outros acessórios 

como o suporte de tração de Weinberger. Esses kits possui um valor elevado na 

composição da mesa e só se usa um kit por cirurgia. Vocês estão solicitando mais um 

kit por mesa? Então serão 02 kits por mesa? 

2.26 - · 01 (um) suporte de para cirurgias de coluna. 

Existem diferentes tipos de suporte para cirurgia de coluna.  

1-Suporte articulado radio-transparente tipo Wilson. 

2-Suporte de coluna fixo em gel. 

3-Suporte de coluna externo em fibra de carbono com articulação para panorâmica. 

Qual seria? 

3- EM RELAÇÃO AO ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA “MESA 

CIRÚRGICA COMPATÍVEL PARA SALA DE CIRURGIA ROBÓTICA”: 

 

3.1 – “Deve possuir elevador corporal de forma eletrônica com possibilidade de ajuste 

por ambos os lados da mesa com uma elevação de no mínimo 120mm”. 

- Seria o Pilé renal? 

3.2 – Em relação aos acessórios solicitados, seguem as mesmas dúvidas do item 3. 
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-“Deve vir acompanhada dos seguintes acessórios: · 01 (um) arco narcose; · 01 (um) 

suporte para elevação de rins; · 02 (dois) conjuntos porta coxas; 04 (quatro) 

Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão);  01 (uma) cinta 

para corpo;  02 (dois) conjuntos suporte de ombro;  02 (dois) pares de mesas 

ortopédicas (acessório para tração ortopédica); · 01 (um) suporte de crânio para 

tumor;  01 (um) suporte de para cirurgias de coluna”. 

3.21 - 02 (dois) conjuntos porta coxas 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de porta coxas, ou seja, duas peças. 

Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

3.22- 04 (quatro) Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão). 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de suporte de braços, ou seja, duas 

peças. Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

3.23 - 04 (quatro) Suportes de apoio de braço com fixador (para cirurgias de mão). 

-Para procedimento de cirurgia de mão são usados outros acessórios que são radio-

transparentes como: Suporte de tração de Weinberger e o apoio para cirurgia de 

mão. Seria algum desses ou somente o apoio de braços que já acompanham as 

mesas cirúrgicas? 

3.24 - · 02 (dois) conjuntos suporte de ombro 

-As mesas cirúrgicas já acompanham 01 par de suporte de suporte de ombros, ou 

seja, duas peças. Vocês estão solicitando mais um par? Serão 02 pares então? 

3.25 - 02 (dois) pares de mesas ortopédicas (acessório para tração ortopédica). 

-Os kits de tração ortopédicos já acompanham 01 par de suporte de pernas, para 

procedimento em perna direita e ou esquerda. Além de diversos outros acessórios 

como o suporte de tração de Weinberger. Esses kits possui um valor elevado na 

composição da mesa e só se usa um kit por cirurgia. Vocês estão solicitando mais um 

kit por mesa? Então serão 02 kits por mesa? 

3.26 - · 01 (um) suporte de para cirurgias de coluna. 

Existem diferentes tipos de suporte para cirurgia de coluna.  

1-Suporte articulado radio-transparente tipo Wilson. 

2-Suporte de coluna fixo em gel. 

3-Suporte de coluna externo em fibra de carbono com articulação para panorâmica. 

Qual seria? 

 

 



 

RUA GENERAL DIONÍSIO, 21 – 25 DE AGOSTO – DUQUE DE CAXIAS/RJ – TEL: (21) 3173-7395 
CNPJ: 21.600.055/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 86.849.623 

E-mail: 2ahospitalar@gmail.com 
5 

Assim, ante o exposto requer seja prestados os esclarecimentos acima 

elencados para fins de sanar e corrigir eventuais omissões contidas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90117/2024.  

 

Reforça-se que os questionamentos acima elencados têm o objetivo principal de 

obter, de forma clara, objetiva e exata as informações que exclua qualquer 

subjetividade e ruído no entendimento do licitante e da administração, 

sustentando desta maneira, os princípios básicos de licitação. Nesses termos, 

pede esclarecimento ou deferimento. 

 

 

 

Nesses termos, pede esclarecimento ou deferimento. 

 

 

 

 

Duque de Caxias, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

__________________________________           

MAURO JOSÉ GIGLIO BOKEL  

CPF 079.610.827-78 

00132820070 detran/RJ  

MAURO JOSE GIGLIO 
BOKEL:07961082778
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